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Suape | Justiça julga ilegal as greves da refinaria e petroquímica

Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª região considerou abusiva a paralisação e determinou o retorno imediato ao trabalho a partir de amanhã

Os dezenoves desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região julgaram na manhã desta terça-feira ilegal a greve nos canteiros de obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e PetroquímicaSuape (PQS). Os operários estão parados desde o dia 31 de outubro. Diante do resultado do dissídio coletivo, a determinação da Justiça é de que os trabalhadores voltem aos seus postos a partir de quarta-feira (14).

Leia Também

Ministro e deputado não conseguem encerrar greve em Suape
Na segunda-feira dia 12, o ministro do Trabalho e Emprego (MTE), Brizola Neto, veio ao Recife para mediar a negociação entre patrões e empregados. Após sete horas de negociações, não houve acordo. Na manhã desta terça-feira, o ministro tomou café da manhã com o vice-governador do Estado, João Lyra Neto. Na pauta do encontro o prejuízo econômico da greve - além da rachadura na imagem do Complexo de Suape - e costuras políticas (João Lyra e Brizola Neto são do Partido Democrático Trabalhista - PDT; legenda que estuda abocanhar mais espaço no plano federal)

13 de novembro de 2012

Nem ministro encerra greve

O ministro do Trabalho e Emprego, Brizola Neto, e o deputado federal e presidente da Força Sindical, Paulo Pereira (PDT-SP) foram convocados ao Recife ontem para tentar conter a sangria de prejuízos aberta por mais uma greve geral nas duas maiores obras em curso no Complexo de Suape. Mas, apesar dos esforços, até o fechamento desta edição, às 21h45, não tinham obtido êxito em mediar um acordo entre patrões e trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e a PetroquímicaSuape (PQS). Desde o dia 31 de outubro, 51 mil operários estão parados e, com eles, dois símbolos do desenvolvimento de Pernambuco.

Os trabalhadores cruzaram os braços cerca de dois meses após protagonizarem um violento movimento grevista que se estendeu por mais de 20 dias. A reivindicação agora é o cumprimento de um dos pontos acertados no acordo coletivo da categoria, firmado em agosto, que previa equiparação salarial entre os operários de mesma função em empresas diferentes. Isso aconteceria após um estudo contratado pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas (Sintepav-PE).

O problema é que o cenário de diferenças salariais é mais grave que o previsto. O levantamento técnico apontou discrepâncias de até 47% em algumas funções. As negociações ontem avançaram quando o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) e o Sintepav-PE concordaram em nivelar as remunerações não pelo teto, mas sim traçarem uma média entre os valores pagos e a adotarem como piso para cada uma das 32 funções nas obras. No melhor momento de diálogo, 13 novos pisos haviam sido firmados e 19 ainda estavam sob intenso debate.

A conversa empacou no abono dos dias parados. Os trabalhadores querem que todos os dias sejam abonados e os patrões, o oposto. O relógio marcava 20h40, quando, visivelmente cansado, o ministro Brizola Neto informou que o acordo não estava perto, não . Nesse momento, as conversas já atingiam quase cinco horas de duração. A mesma reunião de ontem havia sido realizada no último sábado, sem sucesso. Ontem, os corredores da Superintendência Regional do Trabalho em Pernambuco (SRT-PE) estavam cheios de operários, enquanto que as salas do terceiro andar abrigavam diretores de todos os consórcios da Rnest e PQS.

Na tentativa de uma solução, o ministro conseguiu que o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) suspendesse o julgamento da ilegalidade ou não da greve. A apreciação legal deve acontecer hoje, no final da manhã. A esperança, até o final da noite de ontem, era chegar a um acordo. Se obtido, será colocado em votação em uma assembleia na manhã desta terça-feira, na portaria principal da Rnest. Brizola Neto confirmou presença no encontro com a massa de trabalhadores.

Transnordestina pode parar hoje

Os trabalhadores da Ferrovia Transnordestina podem cruzar os braços nas obras que estão sendo realizadas em Salgueiro e mais quatro municípios no Sertão do Estado. A categoria vai realizar uma assembleia hoje às 7 horas para decidir se entra em greve. No mesmo empreendimento, os operários que constroem os trechos do Piauí e do Ceará estão paralisados desde o último dia 1º.

Vamos propor uma greve porque a classe patronal rejeitou, anteontem, todos os itens da pauta de negociação, inclusive alguns que estavam pré-acertados , afirmou o assessor da presidência do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem (Sintepav), Edmilson Antonio de Assis.

Segundo ele, os itens da pauta de negociação que estavam pré-acertados eram o reajuste salarial de 10,5%, a cesta básica no valor de R$ 130,00 e o pagamento de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) no valor de 150 horas. Cerca de 2,7 mil pessoas trabalham no trecho pernambucano do empreendimento com obras que passam pelos municípios de Arcoverde, Custódia, Parnamirim, Salgueiro e Araripina. Já nos Estados do Piauí e do Ceará, foram contratados quase 800 operários.

A Transnordestina é uma ferrovia de 1.728 quilômetros, que começa na cidade de Eliseu Martins, no Piauí, seguindo até os Portos de Pecém, no Ceará, e de Suape, no Cabo de Santo Agostinho.

A greve na obra da Transnordestina vai contribuir para atrasar mais o cronograma de execução do empreendimento, que se arrasta desde junho de 2006. Inicialmente, a previsão é que a ferrovia seria concluída no final do mandato do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 2010.

Em julho último, a empresa Transnordestina Logística anunciou que o ramal pernambucano do empreendimento deve ser concluído no final de 2014.

As obras estão sendo realizadas pela Odebrecht Infraestrutura, contratada pela empresa Transnordestina Logística, que tem a concessão para explorar o empreendimento.

A assessoria de imprensa da Odebrecht Infraestrutura em Salgueiro informou que o sindicato ficou de apresentar a proposta da empresa para os trabalhadores hoje e que a empresa continua aberta às negociações.

Críticas sobre as relações trabalhistas

Antes do longo processo de negociação começar, ontem, o ministro Brizola Neto e Paulo Pereira despejaram uma série de críticas às relações de trabalho no Complexo de Suape. O deputado e sindicalista, após ter visto vídeos gravados em celulares pelos operários de supostos excessos da Polícia Militar do Estado nos canteiros da Rnest e PQS, ameaçou formalizar uma denúncia na Organização Internacional do Trabalho (OIT). Outro ponto de atrito foi a notícia, dada por Pereira, de mais de 400 demissões em um único consórcio. Esse último promoveu discordâncias severas na negociação, com os sindicatos pedindo a suspensão dos desligamentos.

Essa é uma das maiores greves que o Brasil já teve. E nem na ditadura aconteceu o que está acontecendo aqui. Vou fazer uma convocação na Comissão do Trabalho (da Câmara dos Deputados) para investigar o trabalho da polícia contra os trabalhadores , anunciou Pereira. Tenho grande amizade com Eduardo Campos. Agora tem uma parceria estranha lá (em Suape). E nós temos que saber porque está acontecendo. Não dá para ter policial perseguindo com viaturas e motos do Estado, que nós pagamos, o trabalhador. É isso que faz uma greve. É essa pressão , completou.

A situação de Suape se assemelha a um barril de pólvora. As relações entre capital e trabalho são sempre conflituosas. É natural que sejam. O papel do Ministério é atuar na mediação, mas sabendo que tem que proteger o elo mais fraco. Há duas questões que temos que separar. Uma é a pauta de reivindicação. Outra, que acho mais grave, é o que o Paulinho falou. Situações que estão ocorrendo dentro do Complexo de Suape que não podem ser mais admitidas em um País que é a sexta economia do mundo , endureceu Brizola Neto.

O ministro declarou ainda que quer trazer para Suape o Compromisso Nacional para Aperfeiçoar as Condições de Trabalho na Construção, conjunto de diretrizes que abarcam desde a qualificação até a saúde e segurança nas relações trabalhistas no setor, firmado em 1º de março de 2012 e coordenado pela Secretaria-Geral da Presidência da República. Vamos obrigar as empresas a assinarem , disse.

Secretário de Articulação Social e Regional do Estado, Sileno Guedes, representante do governo de Pernambuco ontem, afirmou que a força policial funciona e deve funcionar para garantir a integridade do patrimônio e das pessoas, de quem está fazendo o movimento e de quem quer trabalhar. Essa informação (de abusos) recebemos agora, assim como a de que existem vídeos que podem comprová-los. Nós vamos encaminhar ao secretário de Defesa Social, Wilson Damázio, para que ele possa apurar a ocorrência ou não desses abusos .
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Fim | Justiça determina que greve dos trabalhadores de Suape é abusiva

Operários devem retornar ao trabalho nesta quarta-feira, ainda no primeiro turno

JÚLIA MONTENEGRO, com informações de KLEBER NUNES, da Folha de Pernambuco 
Por unanimidade, o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-PE) julgou ilegal a greve nas obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e PetroquímicaSuape (PQS). O dissídio foi julgado, na manhã desta terça-feira (13). Os 55 mil operários devem retornar ao trabalho nesta quarta-feira (14), ainda no primeiro turno. Caso não seja cumprido, o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) vai pagar uma multa de R$ 5 mil por dia.

A desembargadora Eneida Melo lamentou declarar a greve ilegal. "Reconheço que há problemas técnicos e que o sindicato não atendeu as normas. O Tribunal não pode fechar os olhos para a motivação da greve. Eu sei que existe um débito em relação aos trabalhadores e patronatos", revela. Os trabalhadores cruzaram os braços desde o dia 30 de outubro reivindicando equiparação salarial nos canteiros de obras dos dois empreendimentos. De acordo com o TRT, o processo de equiparação salarial foi extinguido porque o Sintepav-PE não atendeu aos trâmites legais.

De acordo com o presidente do TRT-PE, desembargador André Genn, o Tribunal não está julgando a motivação da greve. "Não estamos julgando a motivação, mas a questão legal que toda a paralisação deve atender". Nesta quarta, às 7h, haverá uma assembleia com os trabalhadores no PV2, por trás da Refinaria de Abreu e Lima. No local, o Sintepav-PE vai apresentar oficialmente as determinações do TRT. Em seguida, eles vão decidir o rumo da movimentação.

13 de novembro de 2012

Sindicatos não entram em acordo

A greve nas obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e na PetroquímicaSuape (PQS), ambas no Complexo Industrial Portuário de Suape, atingiu patamares nacionais. Ontem, o ministro do Trabalho, Brizola Neto, chegou ao Recife para mediar as negociações entre o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) e o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon), que aconteceu na Superintendência Regional do Trabalho de Pernambuco. Entretanto, após seis horas de negociação, nada foi acordado entre as partes. Por causa disso, hoje, às 9h, de acordo com o vice-presidente da Força Sindical, Rinaldo Junior, haverá julgamento no pleno do Tribunal Regional do Trabalho (TRT).

As maiores dificuldades para se chegar ao acordo final entre as partes estão relacionadas ao abono dos dias parados, que hoje chega ao 14º dia, e a readmissão dos funcionários demitidos por justa causa, que, segundo contabiliza o Sintepav/PE, atingiu 400 pessoas. Em relação às denúncias de coação por parte da polícia militar aos trabalhadores, Brizola Neto foi categórico: "É inaceitável que situações como essas ocorram em Suape ou em qualquer lugar do Brasil". O ministro garantiu que as empresas terão que assinar um compromisso nacional de boas práticas da construção civil.

Obras param mais uma vez no Estado

Em torno de 1,5 mil trabalhadores envolvidos nas obras da Ferrovia Transnordestina, que retomaram as atividades na última sexta-feira após uma semana parados, devem paralisar as obras em Pernambuco mais uma vez. O número da mobilização também inclui os serviços nos trechos do Ceará e do Piauí, locais onde a greve permanece. De acordo com o presidente do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem do Piauí (Sintepav-PI), Régis Gomes, o trabalho não foi retomado pelo fato de eles estarem desacreditados com a mobilização de julho.

"Eles disseram que iam pagar o dissídio de agosto e, até agora, nada. Se até segunda-feira a empresa não se manifestar, continuaremos com a greve por tempo indeterminado", avalia Gomes. Dentre os itens reivindicados estão: o aumento do dissídio, que, segundo Gomes, a empresa não quer pagar o retroativo referente a agosto; cesta básica de R$ 150; que as horas do percurso até os canteiros contem como tempo trabalhado; pagamento da Participação nos Lucros e Resultados (PLR); e plano de saúde. "Pernambuco parou porque a empresa responsável pelas obras disse que só negociaria se o sindicato voltasse a trabalhar, logo não houve a negociação, o que resulta numa nova paralisação", enfatiza o presidente do Sintepav-PI. Neste trecho, cerca de 600 trabalhadores estão parados.

A Odebrecht Infraestrutura se posicionou, via assessoria de Imprensa, informando que, "durante o encontro entre o Sintepav e a Odebrecht, o sindicato se comprometeu a apresentar as propostas do encontro a sua base, que são os trabalhadores. Odebrecht continua aberta às negociações e espera chegar a um acordo que seja positivo para ambas as partes".

Segundo o representante da subsede Salgueiro do Sintepav, Luciano Silva, hoje pela manhã haverá uma assembleia de paralisação. "Faremos uma assembleia em cada ponto, nesta ordem: Arcoverde, Custódia e Parnamirim e, em seguida, a paralisação", afirma Silva. Os representantes do Sintepav-CE e do Sintepav-PE não foram encontrados pela reportagem da Folha. A Ferrovia Transnordestina terá 1.728 quilômetros e parte de Eliseu Martins, no Piauí, com duas conexões portuárias (Pecém-CE e Suape-PE). Seu custo atual é de R$ 5,4 bilhões.
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Paralisação » Pleno do TRT6 julga greve em Suape ilegal 

A paralisação dos trabalhadores das obras da Refinaria Abreu e Lima e da Petroquímica Suape, ambas no Complexo Industrial de Suape, no Grande Recife, foi considedrada ilegal pelo pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6). Em audiência ocorrida na manhã desta terça-feira (13), o pleno julgou, por unanimidade, como procedente o pedido de dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon). 

O movimento grevista começou no último dia 30 de outubro e mobilizou mais de 54 mil funcionários dos dois empreendimentos industriais. Os operários alegaram descumprimento, por parte dos patrões, do acordo coletivo celebrado no dia 1º de agosto que prevê equiparação salarial para todas as funções. Cálculos do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada (Sintepav-PE) indicam que a diferença de salários entre trabalhadores na mesma função chega a 40%, dependendo da empresa. Segundo eles, tem encanador industrial que ganha R$ 1.950 na PQS e outros na mesma função recebendo R$ 2.360 na Rnest.

A convenção coletiva estabeleceu um prazo de 60 dias para que fosse feito um levantamento dos salários pagos a cada função por uma comissão formada por representantes de ambas as partes. Segundo o Sinicon, o Sintepav-PE teria se antecipado e contratado o estudo unilateralmente. O sindicato patronal rejeitou o estudo alegando que ele não considera aspectos como o tempo de serviço prestado.

Com o impasse, os trabalhadores decididram pela greve. O Sinicon, então, entrou com dissídio junto ao TRT/6ª pedindo a ilegalidade da greve, o desconto dos dias parados e o retorno imediato ao trabalho, sob pena de multa. O Sintepav-PE, por sua vez, solicitou a inclusão de cláusulas econômicas no julgamento do dissídio, para que a questão da equiparação salarial também seja abordada. 

A decisão do TRT, nesta terça-feira (13), determina o retorno dos trabalhadores no primeiro horário desta quarta-feira (14). Caso descumpram a ordem judicial, o Sintepav-PE estará sujeito à pena de multa diária no valor de R$ 5 mil. 

De acordo com a decisão, por meio de parecer, o Ministério Público do trabalho (MPT) em Pernambuco, representado pelo procurador-chefe, Fábio Farias, se posicionou no mesmo sentido dos desembargadores. "A presente greve perdura por 10 dias e envolve, cerca de 54 mil trabalhadores, ou seja, estamos discutindo, no dia de hoje, 4.320.000 (quatro milhões, trezentos e vinte mil) horas trabalhadas, que deverão ser devidamente computadas no atraso de duas obras que são fundamentais ao país", afirmou o procurador. 

Fábio Farias disse, ainda, que "a sociedade mais uma vez será vítima de um movimento sindical que não cumpre, adiantando nosso pensamento, as mais comezinhas regras legais no exercício do direito de greve e de um patronato que insiste em não exercer seu poder disciplinar, mesmo quando amparado por julgamento que declara a abusividade da greve.” O Sintepav-PE ainda não se pronunciou sobre a decisão do TRT. Mais informações em instantes.

Com informações do MPT-PE
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Greve em Suape
Sem acordo. Esse foi o resultado da reunião realizada ontem na Superintendência Regional do Trabalho (SRT) com a presença do ministro do Trabalho e Emprego, Brizola Neto, e do presidente da Força Sindical, Paulo Pereira da Silva, para tentar pôr um fim à greve dos 54 mil trabalhadores das obras da Refinaria Abreu e Lima e da PetroquímicaSuape, em Ipojuca, que já dura 14 dias.

"Infelizmente não tivemos êxito", disse o vice-presidente da Força Sindical em Pernambuco, Rinaldo Júnior, ao fim da reunião. Hoje, às 9h, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT/6ª) julga o pedido feito pelos patrões para decretar a ilegalidade da greve, o desconto dos dias parados e o retorno imediato ao trabalho, sob pena de multa. Já o sindicato obreiro pediu que o TRT/6ª analisasse também a questão da equiparação salarial.

Os trabalhadores decidiram cruzar os braços no dia 31 de outubro alegando o descumprimento, por parte dos patrões, de uma das cláusulas do acordo coletivo assinado em agosto que prevê a equiparação salarial para todas as funções. Cálculos indicam que há diferenças de até 40%, dependendo da função e da empresa. O problema é que os trabalhadores reivindicam uma equiparação pelo teto e as empresas vinham oferecendo apenas uma média.

"A situação de Suape se assemelha a um barril de pólvora. Tenho muita esperança de chegar a um acordo para evitar o julgamento de amanhã (hoje)", disse Brizola Neto antes do início das negociações. No sábado (10), ele já havia participado de uma reunião com as duas partes em São Paulo para tentar pôr fim ao impasse. Eles só conseguiram adiar o julgamento do dissídio pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT/6ª) de ontem para hoje.

Na reunião de ontem se avançou para o estabelecimento de um piso mínimo para diversas funções, como por exemplo R$ 1.550,00 para armador, ferreiro e encanador industrial e R$ 1.297 para maçariqueiro. Mas havia discordância sobre outras funções. Para mecânico montador, os patrões só ofereceram R$ 1.603 e os trabalhadores reivindicam R$ 1.800.

Não bastasse a falta de consenso em relação a valores, há toda uma discussão em torno dos dias parados. Os trabalhadores pedem o abono, os patrões querem descontar todos os dias. No meio das negociações, surgiu a proposta de descontar metade dos dias, mas os trabalhadores não aceitaram. "Os patrões estão irredutíveis", comentou Leodelson Bastos, assessor do Sintepav-PE.

Outro ponto nevrálgico é a readmissão de cerca de 400 trabalhadores que foram demitidos após o início do movimento paredista. "Fui demitido por justa causa. Eles fazem o que podem e o que não podem", conta Ricardo José da Silva, 40 anos, pedreiro, membro da Cipa e da comissão de trabalhadores.

Também há denúncias de cárcere privado e maus-tratos tanto por parte da segurança patrimonial das empresas quanto da Polícia Militar, que estaria agindo dentro dos canteiros. Diante disso, Brizola Neto disse que as empresas terão que assinar o termo de compromisso nacional de boas práticas. Já o secretário estadual de Articulação Social, Sileno Guedes, disse que as denúncias serão encaminhadas à Secretaria de Defesa Social para que sejam apuradas.

Atualizar CLT é urgência de primeira hora

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) vai completar 70 anos em 2013. É da época em que o Brasil começava a se industrializar, de quando o computador ainda era peça de ficção. Mas isso não significa estabilidade jurídica na relação entre empregados e patrões no Brasil. Muito pelo contrário. Os acelerados passos com que caminha a humanidade deixaram a septuagenária legislação coberta de poeira. Defasada, dificulta a eficiência e a produtividade das empresas, impedindo a abertura de mais e melhores vagas para os trabalhadores. É, pois, da conveniência dos dois lados que seja atualizada.

A confluência de interesses ficou clara semana passada, quando os Diários Associados realizaram lá em Brasília, o seminário "Novas relações de trabalho para o Brasil do século 21". O evento reuniu o vice-presidente da República, Michel Temer; o ministro do Trabalho, Brizola Neto; o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen; o ex-ministro do Trabalho e do TST Almir Pazzianotto; o governador do Distrito Federal, Agnelo Queiroz; outros juristas, representantes do setor produtivo e dos trabalhadores. O debate foi aberto com o presidente dos Diários Associados, Álvaro Teixeira da Costa, destacando a importância de flexibilizar a CLT sem violar direitos trabalhistas.

A questão está em trazer à realidade a legislação do país, uma necessidade urgente e inquestionável. Enquanto o mundo deixa fluírem as negociações diretas entre o capital e o trabalho, o Brasil chega ao cúmulo de impedir, por exemplo, que o trabalhador divida as férias em três períodos de 10 dias. O conjunto legal que rege as relações aqui entra em choque até com a medicina, ao não reconhecer o alcoolismo como doença crônica. O que dizer então de situações impensáveis na primeira metade do século passado, como o trabalho a distância? E da terceirização, crescente no cenário internacional - e imprescindível na construção civil, para citar um caso -, embora ainda polêmica no país?

Esdrúxula, ao mesmo tempo em que guarda imensas lacunas, a CLT se dá ao luxo de determinar a altura que devem ter os corrimãos das escadas nas empresas. Mas nega aos trabalhadores e aos empregadores direito previsto pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), da qual o Brasil é signatário: o de constituir sindicatos e filiarem-se a eles, "sem nenhuma distinção e sem autorização prévia". Aliás, no seminário, o diretor-executivo da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Antonio Lisboa, foi além, admitindo haver uma série de itens a serem revistos no sindicalismo brasileiro, entre os quais apontou o imposto sindical, "que serve muitas vezes para enriquecer os dirigentes". Em suma, o engessamento das leis não favorece a ninguém. Se o governo federal, empresários, sindicalistas, acadêmicos e juristas concordam, por que não começar a atualização? O debate está aberto.
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Empresa sucedida responderá solidariamente por dívida trabalhista 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho confirmou a condenação da empresa Siemens Eletrônica Ltda que responderá juntamente com a sua sucessora, Jutaí 661 Equipamentos Eletrônica Ltda, pelos débitos trabalhistas contraídos junto aos seus ex-empregados. A aplicação da exceção da regra geral decorreu da frágil situação financeira da sucessora.
O Tribunal Regional do Trabalho do Amazonas reformou a decisão da 4ª Vara do Trabalho de Manaus (AM) e incluiu no pólo passivo da demanda a Siemens Eletroeletrônica Ltda, que, após processo de cisão, havia transferido os negócios de fabricação e venda de aparelhos celulares para a Jutaí.
Mas a Siemens não aceitou o fato, e interpôs recurso de revista no TST. Para os ministros integrantes da Segunda Turma, o entendimento consagrado de que a sucessora responderá integralmente pelos débitos contraídos pela sucedida, não poderá ser aplicado nas situações em que a transferência da propriedade é feita para empresa deficitária, que não dispõe de patrimônio suficiente para a garantia das dívidas trabalhistas contraídas com os empregados.
O recurso foi analisado pelo ministro Roberto Freire Pimenta que, seguido à unanimidade pelos demais integrantes da Segunda Turma, confirmou a decisão maranhense.
O relator destacou que a Consolidação das Leis do Trabalho, no artigo 10, assegura que qualquer alteração na estrutura jurídica da empregadora não afetará os direitos adquiridos dos trabalhadores. E o artigo 448 expressamente prevê que a mudança na propriedade ou na estrutura jurídica não terá efeitos sobre os contratos de trabalho.
Com base nesses parâmetros, ressaltou o ministro relator, consolidou-se o entendimento que nos processos de transferência de propriedade, os débitos serão de responsabilidade da sucessora de forma integral, ainda que esses sejam referentes a período anterior à sucessão, e que o vínculo de emprego tenha sido encerrado antes da alteração.
Contudo, José Roberto Freire Pimenta disse que essa regra geral não poderá ser aplicada nos casos em que haja indícios de que a transação "deu-se de forma a enfraquecer substancialmente as garantias patrimoniais de quitação dos débitos trabalhistas". A exceção trata-se de medida que, além de suprir a hipossuficiência dos empregados, observa o princípio protetivo, esteio do Direito do Trabalho.
Para o ministro o Direito é um meio de pacificação social e, dessa forma, regra alguma deve ser considerada absoluta.
Processo: RR-934-66.010.5.11.0004 | (Cristina Gimenes/RA)

Auxiliar de enfermagem ganha diferenças salariais do cargo de técnico 

A Associação Paranaense de Cultura foi obrigada a pagar diferenças salariais a uma auxiliar de enfermagem que exercia funções de técnica de enfermagem. Foi o que o decidiu a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao restabelecer a sentença do primeiro grau, com fundamento na Lei 7.498/86, que exige o mesmo nível de escolaridade para as funções de auxiliar e técnico de enfermagem, diferenciando-as apenas quanto às atividades exercidas.

Na ação ajuizada na Vara do Trabalho de Curitiba, a empregada alegou que durante todo o período que trabalhou na instituição, entre 2002 e 2009, sempre exerceu o cargo de técnica, embora recebesse como auxiliar. O juízo do primeiro grau confirmou a sua reclamação e deferiu-lhe as diferenças salariais das duas atividades, afirmando que ela tinha a formação necessária exigida por lei, para o exercício da função de técnica.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), mesmo reconhecendo que a enfermeira realizava tarefas pertinentes ao cargo de técnico, como punção venosa e passagem de sonda - em evidente desvio de função - indeferiu as diferenças por entender que ela não tinha a qualificação profissional atestada por órgão competente para exercer a função de técnico. Aplicou ao caso, por analogia, a Orientação Jurisprudencial 296 da SDI-1 do TST que veda a equiparação salarial de atendente com auxiliar de enfermagem quando não houver habilitação técnica.

A trabalhadora interpôs recurso no TST, sustentando que a legislação não exige habilitação formal para o exercício do cargo de técnico de enfermagem. Ao examinar o recurso na Terceira Turma, o relator, ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, lhe deu razão, com base nos termos da Lei 7.498/86, artigos 12 e 13, que estabelece que as profissões de auxiliar e de técnico de enfermagem possuem como "requisito formal, a escolaridade de nível médio, diferenciando-se, apenas, quanto às atribuições destinadas a cada cargo".

O relator afirmou ainda que havendo desvio de função não há que se considerar a OJ 296 "como óbice à equiparação salarial entre o auxiliar e o técnico de enfermagem, uma vez que esse dispositivo se refere à impossibilidade de comparação entre atendentes de enfermagem – para os quais se exige formação técnica – e auxiliares de enfermagem".  

Assim, o relator deu provimento ao recurso da empregada para restabelecer a sentença que lhe deferiu as diferenças salariais vindicadas. Seu voto foi seguido por unanimidade.

Processo: RR-63-44.2010.5.09.0084 | (Mário Correia / RA)

Ministros mantém justa causa de empregado que agrediu colega no trabalho 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho por maioria decidiu manter a justa causa como motivadora da dispensa de um empregado da Paramount Têxteis Indústria e Comércio Ltda que após se envolver em uma agressão física alegou ter agido em legitima defesa. A decisão reformou entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) que havia afastado a justa causa determinando o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da conversão para dispensa sem justa causa.

O Regional registrou que o autor da ação envolveu-se em briga com um colega no interior do estabelecimento comercial, mas que a empresa não comprovou que a agressão tivesse sido iniciada por ele. Portanto, ficou caracterizada a legitima defesa alegada pelo trabalhador. Razão pela qual os desembargadores decidiram negar provimento ao recurso da empresa e mantiveram a declaração de dispensa sem justa causa e a condenação ao pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

Em recurso de revista, a Paramount Têxteis afirma ser incontroverso que o autor da ação envolveu-se em briga no interior da empresa, com agressões mútuas, motivo de justa causa para a dispensa. Dessa forma entende que o ônus de provar que agiu em legitima defesa seria do trabalhador, devendo ser reconhecida a falta grave e mantida a justa causa.

Na Quarta Turma, o ministro Fernando Eizo Ono destacou que nos casos de aplicação de justa causa, recai sobre o empregador o ônus de comprovar o ato faltoso que deu causa à demissão. "Em se tratando de controvérsia quanto à modalidade de extinção do contrato de trabalho, vige o princípio das presunções favoráveis ao trabalhador", afirmou.  Cabendo, portanto, à empresa, comprovar o ato faltoso cometido pelo empregado.

Todavia, o relator salientou que, no caso dos autos, o empregado alegou ter agido em legitima defesa. Dessa forma, entende que cabia a ele a comprovação da alegação, que nos termos do artigo 482, j, da CLT constitui pressuposto fático para excluir a aplicação da justa causa. Neste ponto, o ministro ressaltou que o acórdão regional não faz menção que o empregado tenha comprovado a legítima defesa devendo ser reformada a decisão regional para manter a justa causa como motivadora da dispensa aplicada pela empresa. Ficando excluída a condenação ao pagamento das verbas rescisórias inerentes à extinção contratual sem justa causa.

Vencido o ministro Luiz Philippe de Mello Filho que não conhecia do recurso por divergência jurisprudencial e no mérito negava provimento.

(Dirceu Arcoverde / RA) | Processo: RR-64200-05.2008.5.04.0291
Operário da usina de Santo Antônio receberá por tempo gasto na travessia de rio 

O Consórcio Santo Antônio Civil, responsável pela construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, no rio Madeira, em Rondônia, deverá pagar a um operário 20 minutos diários a título de horas in itinere, relativas ao transporte fluvial que os trabalhadores têm de utilizar para chegar a um dos canteiros de obras. O consórcio tentou se isentar da condenação, mas teve seu agravo de instrumento negado pela Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

O trabalhador que ajuizou a ação trabalhista foi contratado como auxiliar técnico pelo consórcio em 2009 e demitido em 2011. Segundo a inicial, o canteiro de obras da usina, na margem esquerda do rio Madeira, é de difícil acesso e sem transporte público regular. O cruzamento do rio, por balsa fornecida pelo consórcio, levava em torno de 30 minutos na ida e outros 30 na volta. "A anotação no ponto era permitida somente após o transporte fluvial", afirmou. Por isso, pediu o pagamento de uma hora diária a título de horas in itinere.

A sentença da 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho (RO) deferiu o pagamento de 40 minutos diários nos dias efetivamente trabalhados, com reflexos sobre as demais verbas trabalhistas.

No recurso ordinário, o consórcio pediu a reforma da decisão com base em cláusula de convenção coletiva firmada entre os sindicatos das respectivas categorias no sentido de que as empresas forneceriam vale-transporte ou meios para que os empregados chegassem a seus postos de trabalho, sem que isso implicasse a ocorrência de jornada in itinere.

Balsas e chalanas
Segundo o consórcio, a obra da construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio tem duas frentes de trabalho, uma em cada margem do rio Madeira, e apenas para chegar a uma das margens é necessária a utilização do transporte fluvial. O empregador disse que possui sete chalanas com capacidade para 100 pessoas cada, duas balsas com capacidade de 1.100 pessoas sentadas e três balsas para transporte exclusivo de equipamentos e veículos.

Os operários, ainda conforme a empresa, são levados de ônibus de vários pontos da cidade de Porto Velho, em horários diversos, e imediatamente embarcam nas lanchas e balsas até o canteiro. "Esse percurso dura uma média de sete minutos, já que a distância entre uma margem e outra é de aproximadamente 400 metros", afirma o consórcio.

Acolhendo parcialmente os argumentos da empresa, o Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (RO/AC) reduziu a condenação a 20 minutos diários – no seu entendimento o tempo médio de travessia. Negou, ainda, seguimento a recurso de revista do consórcio, motivando a interposição de agravo de instrumento.

O fundamento principal do agravo foi o de que o TRT, ao ignorar a norma coletiva, teria violado o artigo 7º, inciso XXVI da Constituição da República, que atribui eficácia à negociação coletiva. A cláusula que isentava o empregador do pagamento das horas de percurso seria legítima e válida por não envolver direito indisponível, permitindo a flexibilização. O agravo trazia também decisões supostamente divergentes para caracterizar a divergência jurisprudencial.

O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, observou que a jurisprudência do TST, embora reconheça as convenções e acordos coletivos de trabalho, entende que o ordenamento jurídico trabalhista não autoriza a supressão de direitos e garantias legalmente assegurados – como é o caso das horas in itinere, previstas no artigo 58, parágrafo 2º, da CLT. Citando precedentes da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), órgão que uniformiza a jurisprudência do TST, o ministro votou pelo não provimento do agravo, e foi seguido pelos demais ministros da Sexta Turma.

(Carmem Feijó / RA) | Processo: AIRR-411-11.2012.5.14.0001
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